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Câmara Municipal de Niterói

Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final


	Parecer CCJ n. º 0/2026


	Projeto de Lei n.º 00342/2025
Autor: Vereador Mauricio Firmino Gomes
Ementa: “INCLUI O MÉDICO-VETERINÁRIO DA FAMÍLIA NA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL NA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (EMULTI), NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NITERÓI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa parlamentar que objetiva incluir o Médico-Veterinário da Família na composição das Equipes Multiprofissionais na Atenção Primária à Saúde – eMulti, no âmbito da rede municipal de saúde, determinando, inclusive, a obrigatoriedade de ao menos um profissional de medicina veterinária em cada modalidade de equipe (Ampliada, Complementar e Estratégica). 
A proposição estabelece que a inclusão observará as diretrizes da Portaria GM/MS nº 635, de 22 de maio de 2023, garantindo, pelo princípio da “Saúde Única”, a permanência do médico-veterinário nas equipes, bem como autorizando o Poder Executivo a regulamentar a matéria. 
Prevê, ainda, que as despesas decorrentes correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 
O projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.

	II – Voto do Relator


Inicialmente, cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise sob o prisma da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer.   
A saúde é matéria de competência comum dos entes federativos (art. 23, II, CF), sendo a execução das ações e serviços públicos de saúde realizada no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS.

Sob o aspecto material, a temática insere-se no campo da saúde pública e da proteção socioambiental, não havendo, em tese, vício quanto à competência legislativa municipal.

Todavia, a análise de constitucionalidade não se limita à competência material, devendo observar as regras constitucionais relativas à iniciativa legislativa e à separação dos poderes.

O Projeto de Lei em análise impõe: 
· A inclusão obrigatória do médico-veterinário nas equipes eMulti; 
· A existência de, no mínimo, um profissional por modalidade de equipe; 
· A reorganização estrutural da Atenção Primária no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

Trata-se, portanto, de norma que interfere diretamente na organização administrativa do Poder Executivo, na estrutura funcional da rede municipal de saúde, na política de alocação de pessoal e na gestão administrativa e orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde.
A iniciativa para leis que criam atribuições para órgãos do Executivo é privativa do Chefe do Poder Executivo, por força do princípio da simetria com o art. 61, §1º, II, “e”, da Constituição Federal.
Nesse sentido, o TJ-RS declarou inconstitucional lei de iniciativa parlamentar de conteúdo semelhante ao caso em análise: 
TJ-RS - Direta de Inconstitucionalidade 70084288315 PORTO ALEGRE

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 1.897/2018 DO MUNICÍPIO DE PIRATINI. DESFILE MUNICIPAL DO 20 DE SETEMBRO. EXAMES EM EQUINOS. OBRIGATORIEDADE DE DISPONIBILIZAÇÃO PELO PODER EXECUTIVO DE SERVIDOR MUNICIPAL PARA COLETA DO MATERIAL. VÍCIO DE INICIATIVA CONFIGURADO. COMPETÊNCIA DE INICIATIVA LEGISLATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. 1. A Lei nº 1.897/2018 do Município de Piratini impõe ao Poder Executivo a obrigação de disponibilizar médico veterinário do quadro efetivo, a fim de possibilitar a participação de equinos no Desfile do 20 de Setembro realizado na municipalidade, para efetuar a coleta do material necessário para realização do exame de mormo e de anemia. 2. A lei impugnada, assim, trata de matéria essencialmente administrativa, concernente ao funcionamento da Administração Municipal, notadamente na atuação de servidor público, de modo que o Legislativo invadiu competência privativa do Chefe do Executivo para dispor sobre as atribuições de secretarias e órgãos da Administração Pública. Violação ao disposto nos artigos 60, II, d, e 82, III e VII, da CE/89, aplicáveis aos municípios por força do art. 8º, caput, da mesma Carta. Vício de iniciativa. Inconstitucionalidade formal verificada. Ofensa ao Princípio da Separação e Independência dos Poderes consagrado no art. 10 da CE/89. JULGARAM PROCEDENTE. UNÂNIME.(Direta de Inconstitucionalidade, Nº 70084288315, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos , Julgado em: 25-09-2020)
Nesse sentido, aliás, o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento, em sede de REPERCUSSÃO GERAL, de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar são aquelas previstas no art. 61 da Constituição Federal, que trata da reserva de iniciativa de lei do Chefe do Poder Executivo, como no caso em exame. Segundo o STF:  
	ARE 878911 RG / RJ - RIO DE JANEIRO. REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. Relato Min. GILMAR MENDES. Julgamento: 29/09/2016 Órgão Julgador: Tribunal Pleno - meio eletrônico Publicação. PROCESSO ELETRÔNICO. REPERCUSSÃO GERAL – MÉRITO DJe-217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC 11-10-2016. Parte(s) RECTE.(S): CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO. ADV. (A/S): JOSÉ LUIS GALAMBA MINC BAUMFELD E OUTRO (A/S). RECDO (A/S): PREFEITO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. ADV. (A/S): ANDRÉ TOSTES. Ementa: Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido. 


	RE 653041 AgR / MG - MINAS GERAIS. AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Relator(a): Min. EDSON FACHIN. Julgamento: 28/06/2016 Órgão Julgador: Primeira Turma. Publicação. ACÓRDÃO ELETRÔNICO. DJe-166 DIVULG 08-08-2016 PUBLIC 09-08-2016. Parte(s). AGTE.(S): CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA. ADV.(A/S): CAMILA DRUMOND ANDRADE. AGDO.(A/S): MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA. ADV.(A/S) : TARSO DUARTE DE TASSIS. Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. VÍCIO DE INICIATIVA. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR QUE DISPÕE SOBRE ATRIBUIÇÕES E ESTABELECE OBRIGAÇÃO A ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. Acórdão recorrido que se encontra em sintonia com a jurisprudência desta Corte no sentido de que padece de inconstitucionalidade formal a lei de iniciativa parlamentar que disponha sobre atribuições ou estabeleça obrigações a órgãos públicos, matéria da competência privativa do Chefe do Poder Executivo. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.


A proposição não apenas estabelece diretrizes gerais de política pública, mas determina composição mínima obrigatória das equipes multiprofissionais, retirando da Administração a discricionariedade técnica para estruturar seus serviços conforme critérios epidemiológicos, orçamentários e estratégicos.

Configura-se, assim, vício formal subjetivo de iniciativa.
Destaca-se também que a jurisprudência do STF é firme no entendimento de que o Poder Legislativo não pode criar leis que interfiram diretamente na gestão administrativa do Executivo, especialmente quando criam obrigações diretas para o Executivo e violam o princípio da separação dos poderes (art. 2º da CF).  Trata-se da jurisprudência da Suprema Corte, aludida in verbis: 
AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. LEI COMPLEMENTAR 186, DE 23 DE MARÇO DE 2018, DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. INICIATIVA PARLAMENTAR. OBRIGATORIEDADE DA ELABORAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO MUNICÍPIO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. VÍCIO RECONHECIDO NA ORIGEM. ACÓRDÃO DA ORIGEM EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - O Supremo Tribunal Federal assentou que a interpretação das regras alusivas à reserva de iniciativa para processo legislativo submete-se a critérios de direito estrito, sem margem para ampliação das situações constitucionalmente previstas.

II - Ocorre burla à reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo nas hipóteses em que o projeto de lei parlamentar: (i) preveja aumento de despesas fora dos casos constitucionalmente autorizados; (ii) disponha sobre atribuições ou estabeleça obrigações a órgãos públicos; e/ou (iii) interfira no regime jurídico dos servidores públicos ou em aspectos da sua remuneração, hipóteses que não estão presentes no caso concreto. III - Agravo regimental a que se nega provimento. RE 1333743 ED-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski , Segunda Turma, DJe de 09-09-2022) (grifos nossos).

Inconteste, assim, o fato de que a lei em comento acabou por violar o art. 7º, da Constituição Estadual, e art. 2º, da Constituição Federal, que estabelecem a independência e harmonia entre os Poderes, aplicáveis, por simetria, aos Municípios. 

Logo, padece de inconstitucionalidade formal a lei de iniciativa parlamentar que disponha sobre atribuições, ou estabeleça obrigações a órgãos públicos, por se tratar de matéria afeta ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do artigo 112, § 1º, inciso II, alínea ‘a’, e 145, inciso VI, a, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, c/c do artigo 49, I e III da Lei Orgânica do Município, in verbis:

	Art. 49 – São de iniciativa exclusiva do Prefeito as Leis que disponham sobre:

I – criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na Administração Direta ou Autárquica ou aumento de sua remuneração;

II – servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

III – criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamentos equivalentes e órgãos na Administração Pública. (Grifo Nosso)


O Legislativo pode formular normas gerais e diretrizes, mas não pode substituir o Executivo na definição da estrutura interna de seus órgãos.  
Ao impor quantitativo mínimo obrigatório de profissionais e determinar a composição das equipes eMulti, o projeto, engessa a gestão administrativa, invade esfera típica de planejamento e organização do Executivo e compromete a autonomia administrativa da Secretaria Municipal de Saúde.

A proposição em epígrafe, embora em seu art. 4º mencione que as despesas correrão por conta de dotações próprias, o conteúdo normativo impõe obrigação permanente de manutenção de profissionais em cada modalidade de equipe, o que pode demandar:

· Contratação de pessoal;

· Ampliação de despesas com folha;

· Adequações orçamentárias contínuas.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 878.911 (Tema 917 da Repercussão Geral), fixou entendimento no sentido de que o Poder Legislativo não pode impor ao Executivo a implementação de políticas públicas específicas que demandem estrutura administrativa e despesas continuadas.
Nesse sentido, é necessário destacar que do ponto de vista orçamentário e financeiro, o presente projeto de lei não contém a indicação precisa dos recursos hábeis à cobertura dos ônus gerados pela propositura, ou seja, há ausência da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro.

Era entendimento do STF de que a ausência de dotação orçamentária prévia em legislação específica não autoriza a declaração de inconstitucionalidade da lei, mas, tão somente, tornava a inexequível seu cumprimento no exercício em que editada, porém, após a aprovação da Emenda Constitucional nº 95, de 2016, tal entendimento foi superado, vejamos:

A chamada emenda constitucional do teto de gastos (EC 95/2016) incluiu na Constituição (artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias) a previsão de que a proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro, independentemente se a propositura é autorizativa. Assim, o Projeto de Lei que não observe esse comando é formalmente inconstitucional, vejamos:

Art. 113.  A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016).

É cediço que a Lei Complementar nº 101/2000 já previa obrigação semelhante nos artigos 14 e 16.

A EC 95/2016 conferiu, portanto, status constitucional à exigência, de modo a possibilitar inclusive o controle concentrado de constitucionalidade de ato normativo que não observe os seus ditames.

Houve, in casu, novo disciplinamento que gerará aumento de despesa, de forma a acarretar, sem dúvidas, um impacto orçamentário. Não se verifica, porém, a prévia instrução da proposta legislativa com a estimativa do impacto financeiro e orçamentário, nos termos do art. 113 do ADCT.

O Projeto de Lei deveria estar acompanhado do instrumento que proporcionasse a análise quantificada dos seus efeitos fiscais, a fim de viabilizar a respectiva avaliação ao longo do processo legislativo. Desse modo, o art. 113 do ADCT foi elaborado pelo constituinte derivado para garantir a sustentabilidade financeira proporcionada pela mensuração orçamentária dos impactos gerados pela concessão de benefícios fiscais ou criação de despesa.

O processo legislativo passou a ter um requisito imprescindível, sob pena de originar leis eivadas do vício de inconstitucionalidade formal. Para ser válida, a legislação deve, por conseguinte, conformar- se ao equilíbrio e à sustentabilidade financeira, aferíveis no bojo do processo legislativo que proporcione um diagnóstico do impacto: (i) do montante de recursos necessários para abarcar as despesas criadas ou (ii) da ausência de recursos em razão da renúncia de receitas.

A jurisprudência quanto à necessidade de observância do artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias está sendo construída nesta Suprema Corte. 

Na ADI 5816, de relatoria do Ministro Alexandre de Moraes, o Plenário julgou inconstitucional lei de Rondônia que proibia a cobrança do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS – de igrejas e templos religiosos de qualquer título. Considerou-se configurada a afronta ao art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, aplicável a todos os entes federativos.

Nessa linha de raciocínio jurídico, considerando a vigência do comando do art. 113 do ADCT, torna-se indispensável a sua observância durante o processo legislativo, mediante a apreciação da estimativa do impacto orçamentário pela Câmara Municipal de Niterói em momento anterior à votação do presente projeto de lei, independentemente se a propositura é autorizativa.
Destacamos ainda, que a referida Portaria federal permite a composição das equipes multiprofissionais com diversos profissionais de saúde, entre eles o médico-veterinário, conforme critérios técnicos e planejamento local.

Contudo, a norma federal não impõe obrigatoriedade de inclusão em todas as modalidades.

O Projeto converte faculdade administrativa em obrigação legal, suprimindo a margem de gestão técnica da Administração Municipal. 

Diante disto, fica configurado inconstitucionalidade formal subjetiva, por vício de iniciativa, viola o princípio da separação dos poderes, interfere indevidamente na organização administrativa da rede municipal de saúde e impõe obrigação estrutural com repercussão orçamentária permanente. Em vista do exposto, o voto é contrário, e consequentemente pela sua não aprovação.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, CONTRÁRIO ao Projeto de Lei em epígrafe, recomendando a interrupção de sua tramitação legislativa, salvo melhor juízo dos Vereadores signatários e do Douto Plenário, na forma do artigo 214 do Regimento Interno.
Sala da Comissão, 24 de fevereiro de 2026.
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